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Proposta de Lei n.º 254/XII 

(Lei do Orçamento do Estado para 2015) 

 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO 

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, os Deputados abaixo 

assinados apresentam a seguinte proposta de alteração à Proposta de Lei n.º 254/XII: 

 

SECCÃO I 

Lei Geral Tributária 

Artigo 204.º 

Alteração à Lei Geral Tributária 

Os artigos 63.º, 63.º-A, 63.º-B, 64.º e 105.º da Lei Geral Tributária, aprovada pelo 

Decreto-Lei n.º 398/98, de 17 de dezembro, adiante designada por LGT, passam a ter a 

seguinte redação: 

«Artigo 63.º 

[…] 

1 - […]. 

2 - […]. 

3 - Sem prejuízo do número anterior, o acesso à informação protegida pelo sigilo 

bancário e pelo sigilo previsto no Regime Jurídico do Contrato de Seguro faz-

se nos termos previstos nos artigos 63.º-A, 63.º-B e 63.º-C. 

4 - […]. 

5 - […]: 

a) […]; 

b) A consulta de elementos abrangidos pelo segredo profissional ou 

outro dever de sigilo legalmente regulado, com exceção do segredo 

bancário e do sigilo previsto no Regime Jurídico do Contrato de 
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Seguro, realizada nos termos do n.º 3; 

c) […]; 

d) […]. 

6 - […]. 

7 - […]. 

8 - […]. 

 

Artigo 63.º-A 

[…] 

1 - […]. 

2 - As instituições de crédito, as sociedades financeiras e as demais entidades que 

prestem serviços de pagamento, estão obrigadas a comunicar à Autoridade 

Tributária e Aduaneira, até ao final do mês de julho de cada ano, através de 

declaração de modelo oficial, aprovada por portaria do membro do Governo 

responsável pela área das finanças, as transferências e envio de fundos que 

tenham como destinatário entidade localizada em país, território ou região 

com regime de tributação privilegiada mais favorável que não sejam relativas 

a pagamentos de rendimentos sujeitos a algum dos regimes de comunicação 

para efeitos fiscais já previstos na lei ou operações efetuadas por pessoas 

coletivas de direito público.  

3 - […]. 

4 - […]. 

5 - […]. 

6 - A obrigação de comunicação prevista no n.º 2 abrange igualmente as 

transferências e os envios de fundos efetuados através das respetivas 

sucursais localizadas fora do território português ou de entidades não 

residentes com as quais exista uma situação de relações especiais, nos termos 

do n.º 4 do artigo 63.º do Código do IRC, sempre que a instituição de 
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crédito, sociedade financeira ou entidade prestadora de serviços de 

pagamento tenha ou devesse ter conhecimento de que aquelas transferências 

ou envios de fundos têm como destinatário final uma entidade localizada em 

país, território ou região com regime de tributação privilegiada mais 

favorável. 

7 - [Anterior n.º 6]. 

8 - [Anterior n.º 7]. 

 

Artigo 63.º-B 

[…] 

1 - A administração tributária tem o poder de aceder a todas as informações ou 

documentos bancários, bem como a informações ou documentos de outras 

entidades financeiras previstas como tal no artigo 3.º da Lei n.º 25/2008, de 5 

de junho, sem dependência do consentimento do titular dos elementos 

protegidos: 

a) […]; 

b) […]; 

c) […]; 

d) […]; 

e) […]; 

f) […]; 

g) […]; 

h) Quando se trate de informações solicitadas nos termos de acordos ou 

convenções internacionais em matéria fiscal a que o Estado português 

esteja vinculado. 

2 - A administração tributária tem, ainda, o poder de aceder diretamente aos 

documentos bancários e aos documentos emitidos por outras entidades 

financeiras previstas como tal no artigo 3.º da Lei n.º 25/2008, de 5 de junho, 
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nas situações de recusa da sua exibição ou de autorização para a sua consulta, 

quando se trate de familiares ou terceiros que se encontrem numa relação 

especial com o contribuinte. 

3 - […]. 

4 - As decisões da administração tributária referidas nos números anteriores 

devem ser fundamentadas com expressa menção dos motivos concretos que 

as justificam e, salvo o disposto no número seguinte e no n.º 13, notificadas 

aos interessados no prazo de 30 dias após a sua emissão, sendo da 

competência do diretor-geral da Autoridade Tributária e Aduaneira, ou os 

seus substitutos legais, sem possibilidade de delegação.  

5 - Os atos praticados ao abrigo da competência definida no n.º 1 são suscetíveis 

de recurso judicial com efeito meramente devolutivo e, sem prejuízo do 

disposto no n.º 13, os atosprevistos no n.º 2 dependem da audição prévia do 

familiar ou terceiro e são suscetíveis de recurso judicial com efeito 

suspensivo, por parte destes. 

6 - […]. 

7 - […]. 

8 - […]. 

9 - […]. 

10 -[…]. 

11 -Para os efeitos desta lei, considera-se documento de outras entidades 

financeiras, previstas como tal no artigo 3.º da Lei n.º 25/2008, de 5 de 

junho, qualquer documento ou registo, independentemente do respetivo 

suporte, que, não sendo considerado documento bancário, titule, comprove 

ou registe operações praticadas pelas referidas entidades. 

12 -A administração tributária presta ao ministério da tutela informação anual de 

caráter estatístico sobre os processos em que ocorreu o levantamento do 

sigilo bancário e do sigilo previsto no Regime Jurídico do Contrato de 

Seguro, a qual é remetida à Assembleia da República com a apresentação do 
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relatório detalhado sobre a evolução do combate à fraude e à evasão fiscais, 

previsto no artigo 64.º-B. 

13 -Nos casos abrangidos pela alínea h) do n.º 1, não há lugar a notificação dos 

interessados nem a audição prévia do familiar ou terceiro quando o pedido de 

informações tenha caráter urgente ou essa audição ou notificação possa 

prejudicar as investigações em curso no Estado ou jurisdição requerente das 

informações e tal seja expressamente solicitado por este Estado ou jurisdição. 

[…]» 

 

Palácio de São Bento, 14 de novembro de 2014 

Os deputados do Grupos Parlamentares do PSD e CDS-PP,  

537C-1


